
Sooretama, 18 de março de 2025.
 

De: Procuradoria Jurídica 
Para: Comissão de Const. Justiça e Redação 
 
Referência: 
Processo nº 121/2025 
Proposição: Proposta de Emenda a Lei Orgânica n° 1/2025 
 
Autoria: Igor Costa Silva
 
Ementa: PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 01/ 2025  
Acrescenta a alínea "e", ao inciso II, do art.  
19 da Lei Orgânica do Município de  
Sooretama/ES.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual (E)  
 
Ação realizada: Encaminhado ao Setor  
 
Descrição: 
A  Comissão de Constituição, Justiça e redação, 
 
Segue parecer jurídico para analise e providências cabíveis.  
 
 
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual (E)
 
  
 

Milene Silva Marques 
Procurador Geral 
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